
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS <414.%  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA MODIFICATIVA N. 02/2016 

(EMENDA DE RELATOR) 

Ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 68, de 2015, que "Homologa o 

Convênio ICMS no. 471  de 19 de junho de 

1998, do Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ, prorrogado pelo 

Convênio no. 271  de 22 de abril de 2015 n. 

Dê-se ao artigo 1° do Projeto de Decreto Legislativo 68, de 2015, a seguinte redação: 

Art. 10  Fica homologado o Convênio ICMS n0  47, de 19 de junho de 1998, do Conselho 

Nacional de Política Fazendária — CONFAZ, prorrogado pelo Convênio n0  27, de 22 de 

abril de 2015 e Convênio n0  107, de 02 de outubro de 2015. 

Sala das Comissões, em 

Deputad9.Râfael Prudente 

Relator 
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